
 

 

 

 

 

Of. Atos Oficiais nº 43/2020                                Guaporé – RS, 15 de dezembro de 2020. 

Jairo Elias Zanatta, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Guaporé, no uso de suas atribuições legais, vem, por meio deste, encaminhar os Atos 

Oficiais da Sessão Ordinária de 14 de dezembro de 2020, realizada às 19:40 horas, no Plenário 

Roberto Baldasso da Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé. 

TRIBUNA DO POVO: Ninguém inscrito para ocupar a Tribuna do Povo. 

ORDEM DO DIA:  

Projeto de Lei nº 79/2020, que AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONSTANTE NA LEI Nº 

4132/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  Aprovado por unanimidade 

Projeto de Lei nº 80/2020, que AUTORIZA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONSTANTE NA 

LEI Nº 4141/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado por unanimidade. 

REQUERIMENTOS ESCRITOS: Não houve requerimentos escritos. 

REQUERIMENTOS VERBAIS: Não houve requerimentos verbais. 

                                                                       Jairo Elias Zanatta 

                 Presidente 


